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TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa 
para a futura e eventual prestação de serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, especificações e 
quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa 
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, através do Setor 
de Compas, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para formação 
de preços está disponível a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, 
através da Secretaria Municipal de Educação, não podendo esta função ser exercida por 
qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

1.1.3. ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores 
àquelas indicadas neste Termo de Referência. 

1.3. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens for de seu interesse. 

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 

1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item, 
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência; 

2 — DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso. 

2.1 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA PARTICIPAÇAO a todas as 
empresas legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atendam a todas as exigências contidas neste Termo de Referência e que apresentem 
a documentação solicitada neste Termo de Referência. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO 
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de 
abril de 2001; Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de 
junho 1993, e suas alterações; Lei n°8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações 
posteriores e pela Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais 
e regulamentares. 

3.3 Fundamentação Legal: Art. 3°, Inciso I da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 8°, Inciso II, 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, 
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei n° 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora. 

4. DO OBJETIVO: 

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, 
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto 
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de 
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a 
serem adquiridos. 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação dos serviços de locação de veículos para o transporte escolar para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação faz-se necessária para atender as demandas dos 
alunos da rede municipal de ensino da zona rural, que necessitam de transporte para seu 
deslocamento até o local onde estão situadas as respectivas escolas, garantindo o direito desses 
alunos de usufruir de um transporte escolar gratuito adequado, digno e seguro, a fim de melhorar seu 
aprendizado e aumentar sua frequência em sala de aula, contribuindo para o desenvolvimento da 
educação no nosso município. 

5.2 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB estabelece que os municípios devem oferecer 
transporte aos alunos da rede pública de ensino. Logo, os municípios são responsáveis por oferecer 
condução aos alunos da rede municipal, com qualidade e abrangência para os estudantes que 
necessitem de transporte escolar. 

5.3 Nesta seara a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, no anseio de oferecer o adequado e contínuo serviço de TRANSPORTE 
ESCOLAR aos alunos e alunas da rede de ensino da zona rural, em especial aos usuários que 
dependem da prestação desse serviço para chegarem à sala de aula no período escolar, vem 
promover processo licitatório nos termos da legislação vigente a fim de contratar este serviço. 

5.4. O procedimento licitatório em fomento tem por mola propulsora, portanto, a necessidade de 
contratação de serviços de transporte escolar para atender os alunos da rede de ensino da zona 
rural, conforme o provisionado para o retorno gradativo das aulas presenciais no Município de SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA, com a devida observância a emergência de saúde pública, qual seja, evitar 
ou pelo menos diminuir o contágio do Corona vírus. 

5.5 Consoante o exposto, a prestação desse serviço de transporte escolar são de caráter essencial à 
qualidade do ensino, aprendizagem e, está em razão das distâncias, características e acessos 
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naturais às unidades escolares existentes na rede de ensino na zona rural do Município de SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA. 

5.6 O serviço de transporte escolar deverá ser executado na zona rural com destino as escolas, 
através de ÔNIBUS, VANS, MICRO ÔNIBUS, para o transporte dos alunos e alunas da zona rural do 
seu local de origem seguindo por meio Terrestre ou aquático. No que se refere aos veículos, os 
mesmos deverão ter seu ano de fabricação a partir de janeiro de 2005; 

5.7. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas 
características dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 
2019, e do Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e especificas usualmente encontradas no mercado. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações dispostas no Termo de Referência, também são obrigações da 
CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do Termo de Referência; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em 
seus anexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8 —OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 
8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 
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8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em 
consonância com a proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

9— DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
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9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "d". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
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9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números 
das respectivas requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme 
solicitação e execução mensal dos serviços. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até 
a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4- COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência 
a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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11.1 Os serviços deverão ser executados no Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, 
devendo os veículos estarem disponíveis na sede da Secretaria Municipal de Educação que 
deverá dispõe de local amplo para estacionamento dos veículos, nesta cidade, de onde será 
determinado a rota/viagem dos mesmos, devendo pernoitarem no local. 

11.2 A prestação de serviços será realizada nos dias letivos e pago o valor mensal após a 
execução dos serviços, devendo os veículos durante os dias úteis ficarem sob a guarda do 
Município durante a semana, de segunda a sexta, em local disponibilizado pala Contratante. 

11.3 O prazo de início para a execução dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias 
após o recebimento da Ordem de Execução de Serviços/Nota de Pedido/Empenho. 

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Termo de Referência será comunicada pela 
Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os 
serviços ou a totalidade dos serviços no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir 
nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por 
conta da empresa contratada. 

11.5 No ato da entrega dos serviços, após a execução na Secretaria Municipal de 
Educação, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Serviços, o recebedor fará o seu 
RECEBIMENTO PROVISORIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota 
Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, 
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

11.5.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços prestados estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.8. A empresa prestadora do serviços efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, a substituição de veículos que apresentar 
imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do 
recebimento e/ou pagamento. 

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos 
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Termo de Referência, 
inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser 
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desenvolvidos em razão do Termo de Referência, não cabendo à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos adicionais. 

13— DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2 A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nao implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.3 O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabíveis. 

13.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados 
com a Administração Pública. 

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

14- DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a 
sua vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em 12 
(doze) meses. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 
SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 
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Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido, 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Termo de Referência. 

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado 
para o item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidõneo. 11. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



Fç+1-HrA

INO PRCC...L~w~G
.....~.... 

i 
/ 

btJca 
~à~nrrrltrs+¢ric~c~-,wis~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ N° 06.089.668/0001-33 

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

17. Comunicado ao Ministério Público. 
Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

20. Comunicado ao Ministério Público. 
Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em lei 
ou no e Termo de Referência, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 
05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



FOLHA t'd°~,,~_ 
, 

N° PROC. ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CN PJ N° 06.089.668/0001-33 

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento 
esboçado no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas 
nos subitens anteriores. 

16— AQUISIÇÕES DO OBJETO 

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "ORDEM DE SERVIÇOS", a ser assinada 
pelo Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CONTRATANTE, contendo as 
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

17— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
Redação dada pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, 
§2° 

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes 
do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em 
conformidade com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das 
quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para 
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



~ 

F'KE( EITt1 E2aa GE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ N° 06.089.668/0001-33 

i 
k ~~:.. 

rCLIIIv 
~//~~

í..  1 V 
O~ar•gT~ 

/ 
A! PRoc.

~~. S 

~ U 

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO 
DOS PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela 
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, 
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

19— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

20- DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n° 
7.892/13 

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente 
autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FOTUNA/MA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto 
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20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal 
n° 7.892/13. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21 — DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n° 
7.892/13 

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente 
autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA. 

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13, (Redação dada pelo Decreto 
n° 9.488, de 201 8) (Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n°7.892/13. 

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal 
n° 7.892/13. 
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21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n°8.666, de 1993. Art. 17, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, 
§ 1°, Decreto Federal n°7.892/13. 

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2°, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

24-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 
24.5. Por razão de interesse público; ou, 
24.6. A pedido do fornecedor. 

25— DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante vencedor; 

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços 

26. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo 
regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

27. DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

27.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata 
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

27.2 Será admitida a subcontratação nos termos do artigo 72 c/c (combinado com) o artigo 
78 da Lei 8.666/93, inciso VI, para prestação do serviço de transporte escolar, 
permanecendo na íntegra e inalterada a responsabilidade do contratado arrematante por 
meio da licitação pelo integral cumprimento de todos os serviços, como se diretamente os 
tivessem executando não podendo opor ou transferir para o ente licitante nenhuma exceção, 
restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao 
subcontratado ou que este tenham contra ele. 

27.3 A subcontratação da prestação do serviço de transporte escolar é vedada na sua 
integralidade, salvo no caso de autorização expressa do contratante. 
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28.1 A CONTRATADA poderá sublocar até 50% (cinquenta por centos) total da frota 
necessária para a execução do Contrato, devendo apresentar junto com a PROPOSTA 
FINAL a documentação dos veículos (certificado de licenciamento) e a CNH dos motoristas 
obedecendo os itens dispostos no Termo de Referencia. 

29. DA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

29.1 A empresa Contratada deverá custear e realizar todas as inspeções, revisões e 
intervenções de manutenção previstas pelo fabricante, inclusive com as devidas 
substituições de peças e componentes. 

29.2 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva do veículo é de responsabilidade da 
CONTRATADA devendo o mesmo ser no momento da manutenção substituído 
imediatamente por outro similar. 

29.3 Quando ocorrer defeito de qualquer ordem, ficando o veículo sem condições de uso e 
se o defeito ocorrer quando o veículo estiver em outro município, a CONTRATADA se obriga 
a substitui-lo em até 24 (vinte e quatro) horas, da notificação, excluído desse prazo o 
necessário para o deslocamento do novo veículo da Capital até o local onde se encontrar o 
veículo. 

29.4 Quando ocorrer defeito de qualquer ordem, ficando o veículo sem condições de uso e 
se o defeito do veículo ocorrer no município, por imobilização ou defeito de qualquer 
natureza, a CONTRATADA substituirá o veículo no prazo máximo de 12 (doze) horas da 
comunicação. 

29.5. As regulagens, alinhamentos, balanceamentos, revisões, troca de óleos, fluídos, bem 
como as substituições de lâmpadas, baterias, cabos, componentes do motor, bicos, filtros, 
correias, borrachas, vedações, pastilhas, mantas de freio e todos os itens necessários para 
o bom funcionamento do veículo, correm por conta da Contratada e sem ônus para 
Contratante, com substituição imediata do veículo, quando necessário para devidos reparos 
e ajustes; 

29.6. Os reparos dos pneus e a substituição de pneus gastos por novos estão incluídos na 
manutenção, não sendo permitida a utilização de pneus recauchutados nos veículos 
locados; 

29.6.1. A substituição dos pneus deverá ocorrer automaticamente toda vez que qualquer 
parte da banda de rodagem do pneu atingir a espessura restante do material, sendo menor 
que a 2 milímetros, substituindo simultaneamente, os dois pneus do mesmo eixo; 

29.6.2. Os pneus deverão ser substituídos, também, em qualquer situação que 
apresentarem desgaste anormal, danos decorrentes de vias esburacadas (pneu estourado), 
desagregação ou algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou proporcionar 
risco de acidentes; 
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29.6.3. Os pneus sobressalentes (estepes) deverão ser novos e estar nas mesmas 
condições de circulação dos demais pneus. 

29.7. Deverá manter os veículos limpos, providenciando e arcando com as despesas de 
limpeza, higienização e lavagem; 

29.7.1. A lavagem simples deverá ser executada pelo menos 03 (três) vezes por mês e a 
lavagem geral, no mínimo, 01 (uma) vez por mês, em todos os veículos e sempre que se 
fizer necessário ou a contratante o solicitar; 

29.7.2. As lavagens deverão ser realizadas fora dos períodos de execução dos serviços; 

29.7.3. Para a realização da higienização, a empresa deverá realizar agendamento prévio 
com o setor responsável do Órgão responsável pelo veículo, tendo em vista a 
disponibilidade dos mesmos, sendo que os veículos poderão ausentar para limpeza e 
higienização por um período máximo de 06 (seis) horas; 

30- ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E SERVIÇOS 

30.1 A Secretaria Municipal de Educação tem a responsabilidade de gerenciar os serviços 
de transporte escolar, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas executadas e o 
número de alunos transportados; 

30.2. Os serviços serão executados ponto inicial à respectiva escola onde foi matriculado o 
aluno e vice- versa, através de veículos tipo ônibus, vans, micro ônibus, em turnos 
alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não pavimentadas, ramais, vicinais, rios, 
lagos, enseadas e igarapés, e estarem em perfeito estado de uso e conservação seguindo o 
que rege a legislação pertinente para prestação do serviço, em especial com relação à 
segurança no transporte de passageiros, especialmente crianças, além de estarem 
disponíveis para execução imediata após a comunicação formal da Secretaria Municipal de 
Educação, sendo que os serviços serão executados nos dias letivos, horas compatíveis com 
o período escolar e locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação 
deste Município, conforme especificados na planilha dos serviços com as informações de 
cada item/rota. 

30.3 Os transportes (veículos) deverão possuir bom estado de conservação, limpeza e 
segurança e portar todos os itens exigidos pelos órgãos competentes, quanto aos 
equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que venham a ser exigidos por 
legislação específica, os quais serão submetidos à vistoria da Secretaria Municipal de 
Educação. 

30.4 Os veículos a serem utilizados no transporte somente poderão circular se estiverem 
devidamente identificados como condução coletiva de escolares, para tanto, será exigido 
que o veículo possua faixa horizontal, nas laterais e na traseira da carroceria, na cor 
amarela ou preta, com o dístico ESCOLAR, em cor inversa à cor da faixa (amarelo ou preto). 

30.5 A(S) CONTRATADA(S) deverá(ão) disponibilizar os veículos com as devidas revisões 
mecânica e elétrica, bem como, as embarcações em perfeitas condições de uso, no prazo 
estabelecido neste instrumento, com disponibilidade de coletes para todos os passageiros. 
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30.6 A CONTRATADA deverá providenciar a substituição imediata dos transportes, sem 
qualquer custo para a CONTRATANTE, quando da ocorrência de quebra ou sinistro que 
inviabilize seu deslocamento seguro. 

30.7 Os transportes deverão sofrer todas as manutenções necessárias pela CONTRATADA, 
devendo notificar a CONTRATANTE quando da necessidade de revisão obrigatória ou 
outros serviços necessários. 

30.8 Os transportes deverão estar disponíveis para início das atividades conforme as 
especificações das rotas a serem executadas, devendo os veículos serem apresentados a 
Secretaria Municipal de Educação de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a assinatura do Contrato, com todos os acessórios e condutores 
necessários para a prestação dos serviços. 

30.9 As rotas poderão por necessidades e conveniência da Secretaria Municipal de 
Educação ser complementadas aos sábados em que as escolas considerarem como 
suplemento do ano letivo. 

30.10 Poderão existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos 
quilômetros rodados e suas respectivas linhas em decorrência de novas matrículas. Caso 
haja necessidade de reestruturação das linhas, tais alterações serão efetuadas pela 
Prefeitura, em conformidade com a Lei n.° 8.666/93, Art. 65, Parágrafo Primeiro. 

30.11 Os motoristas condutores do Transporte Escolar deverão estar devidamente 
habilitados em suas categorias, ter idade superior a 21 (vinte e um) anos e Possuir CNH-
Carteira Nacional de Habilitação conforme a categoria do veículo, obedecendo os itens e 
rota dispostos no Termo de Referência. 

30.12. As despesas decorrentes da prestação dos serviços serão de inteira responsabilidade 
da contratada, tais como: 
• Motorista 
• Combustível 
• Manutenção do veiculo 
• Encargos trabalhistas 
• Impostos 
• Fiscalização rodoviária, 
• Multas e demais despesas, etc. 

32- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS e MOTORISTA 

32.1 A licitante deverá enviar junto de sua PROPOSTA FINAL os documentação dos 
veículos (certificado de licenciamento) conforme o (s) item (ns) vencido(s) pela mesma na 
etapa de lances, devendo comprovar a propriedade dos veículos no miminho de 50% 
(cinquenta por cento), podendo ser SUBLOCADO até 50% (cinquenta por cento) dos 
veículos necessários para a execução dos serviços, devendo ser enviado também os 
documentação dos veículos (certificado de licenciamento) e CNH dos motoristas que 
estejam nesta condição, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
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32.2 A licitante deverá enviar junto de sua PROPOSTA FINAL, além dos documentos dos 
veículos como mencionado no item 32.1 deste Termo de Referência, a CNH dos motoristas 
que conduzirão os veículos, em plena validade, obedecendo os itens e sua quantidade 
dispostos no Termo de Referência, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

32.3 Para comprovar a exigência de cada item, é necessário que os envios dos documentos 
solicitados nos itens 32.1 e 32.2 atendam a quantidade de veículos disposta no Termo de 
Referência, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

33 —DOS VEÍCULOS APRESENTADOS 

32.1: É OBRIGATÓRIO a indicação de MARCAS dos veículos sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA. 

32.2 Todos os veículos apresentados para a execução dos serviços deverão ter no máximo 
10 (dez) anos de uso, o qual serão conferidos no momento da apresentação da proposta 
final, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, caso não atendam. 

33 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

33.1 O custo estimado da contratação é de R$ 7.413.583,20 (sete milhões, quatrocentos e 
treze mil, quinhentos e oitenta e três reais e vinte centavos) pelo período de 12 (doze) 
meses 

34. RELAÇÃO E QUANTATIVOS DOS VEÍCULOS PARA OS SERVIÇOS 

Item Descrição Unidade 
Qtde de VAL. 

UNIT. 
VAL. 

MESES 
TOTAL 

Veículos MENSAL 12 MESES 

1

VEÍCULO TIPO VAN 
OU SIMILAR EM BOM 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM 
ENCOSTO DE 
BRAÇOS E 
POLTRONA 
DEC LINAVEL 
CORTINA NAS 
JANELAS FAIXA DE 
IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE 
ESCOLAR NAS 
LATERAIS NA PARTE 
TRAZEIRA DO 
VEICULO, com 
capacidade mínima 
para 15 lugares 
sentados, veículo em 
bom estado de 

Meses 8 R$15.625,17 R$125.001,36 12 R$1.500.016,32 
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conservação 

2 

VEÍCULO TIPO 
ONIBUS OU SIMILAR 
EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM 
ENCOSTO DE 
BRAÇOS E 
POLTRONA 
DEC LINAVEL 
CORTINA NAS 
JANELAS FAIXA DE 
IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE 
ESCOLAR NAS 
LATERAIS NA PARTE 
TRAZEIRA DO 
VEICULO, com 
capacidade mínima 
para 42 lugares 
sentados, veículo em 
bom estado de 
conservação 

Meses 24 1779933 427 18392 
12 R$ 5.126.207,04 

3 

VEÍCULO TIPO MICRO 
ONIBUS OU SIMILAR 
EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM 
ENCOSTO DE 
BRAÇOS E 
POLTRONA 
DECLINAVEL 
CORTINA NAS 
JANELAS FAIXA DE 
IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE 
ESCOLAR NAS 
LATERAIS NA PARTE 
TRAZEIRA DO 
VEICULO, com 
capacidade mínima 
para 26 lugares 
sentados, veículo em 
bom estado de 
conservação 

Meses 4 
16. 03,33 65.613,32 

12 R$ 787.359,84 

Valor GLOBAL MENSAL 617.8798,6
TOTAL R$ 7.413.583,20 
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São João dos Patos - MA, 28 de março de 2023. 

Icaro Kairo Tavaris dos Santos 
Chefe Departamento de Compras 
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 

realização do procedimento licitatório quem por objeto a contratação de empresa para a futura e 

eventual prestação de serviços de transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. 

São João dos Patos/MA, 28 de março de 2023. 

MARIANNA LYRA D ANTOS TEIXEIRA 
`Secretária Municipal de Educação 
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